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Art. 2" lista Lei entrará em vigor na data de gata 

GABINETE IX) PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dia( do 
mê5 de deftlabra de 20U- 

PEDRO WILSON GUINIMUF.S 
Prefeito dei:Minis 

LEI 14* 8141, DF. 19 DR 10L1rie?IIRO DE 2001. 

Altera os artigos 31, 32 e 50, de 
lei o' 8.095, de 2X■ de abril de 
2002 e dl; safras providfadaa, 

A CÂMARA MUNICIPAL LIZ. 401101A APROVA E EA.1  
SANCIONO A SEC:111MM LEI: 

Art. P tia teligot 31, 32 a .M.), da Lei n" M.095. dl: 26 do abril de 
2002, passam a Ler 3á Ne15tlinICIWNÇM): 

"Art. 31. Naa4 hiperic~ de que CONDI 01 ar ,: 28 e 344 a 
remuneração de contribuidlo çorrt,-pmeden1 iA vernoteracio ou 
Nuinid h • rcialho no ougo de que o segurado é 'autor, cari ha 
nal rama do art. 22, doote 

A rt. 32, Nos rasas doo artigos 28 e 30, It3 0~1mki5t5 
PrC vãCitirotisi riam PreVi~ maus inrlaosi e 1 I,-do art. 21, deverão 
roer recolhidas alto dia IS Iquinee) do nifs segtilite ionek 
quem enneriiarlçikNe MNFirtl13, pear mando-1x vem-tina:to 
pata o dia ttO imediatamente subsequente C812i1d0 nio houver 
capa lente bouteArlo naquele dia". 

'Art. 50. Seriorlependeate4 dos segunridom: 

11 	1111~ e entende*, sob a tutelo do veingrade, laçil:nr: de 
21 (vinte cana) anos, desde tine tais ..11ZancIpaGiot41~1004.14: 

soit~ e seu nada, e Ode guie A iavaillei meia a 'fedor ao 
tear gerador do catada. 

G-) 

TF— o irtirfio, int-nor ife 21 Mate em:04nm e do esnenelpgio 

nu dclinitívionenle iaválitlo, se ankeiro e um renda, desde  gim  
invdde,z seja anterior ao foto gerador do beaeficla." 

Art. I' Fica desafetada de sua ~inação primitiva, passando 
à categoria de bem dominial do Município, a área denominada Lote 3-A. 
situada 6 Rua Xereicte, com 2.000 metros quadrados, no Jardim Atlântico, 
nesta Capital, com os seguintes limites e confrontações: Frente: 2848 
metros; Fundo: 2458 mie!~ confrontando com os lotes 17 e 18, da 
Quadro 25; Lado direito; 69,98 metros confrontando com o Lote 04; 

Lado Esquerdo: 69,98 metros cmtfrontando com o Lote 03. 

Mi. 2' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder, sob a forma de Permissio de Uso, a área acima 
discriminada ao Instituto Bíblico Bethel Brasileiro, tudo (=forme consta 
dos Processos rins 1.849.504-0/2001 e 1.857.237-1/2001. 

OSMAR DE LIMA MAGALILIP.S 
Secretirio do tiovento Municipal 

11; 1.11, 	.. 31.414 
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LE1 N' 8142, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Desafeta área de sua 

destinaçáo prbutdva e dá 

Outra* providénelas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

destinados a constituírem reforços das seguintes dotações da vigente Lei de 
Meios: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, liOs 20 dias do 
mia de dezembro de 2002. 

0100 — CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

	

0101— 0103100008.006 — 3190.01.00 —00 	  

	

0101— 0103100012.001 — 3190.11.00 — 00 	 
R$ 	7.357,00 
R$ 580.768,73 

SOMA RS 588.125,73 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

1100 — SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

	

1101 — 0412200052.002 — 3190.11.00 — 00 	  

	

1101 — 0412200052.002 — 3390.39.01— 00 	  
RS 1.128.000,00 
R.$ 45.000,00 

R$ 1.173.000,00 OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

SOMA 

1200 — PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1201— 0309200022.005 — 3190.11.00 — 00 	 12$ 

SOMA 	 R$ 

1300 — AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1301 — 0412400462.184 — 3190.11.00 — 00 	 R$ 

SOMA 	 RS 

1400— SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
1401— 0413100402.007 — 3190.11.00 — 00 	 R$ 

Éllo Garcia Duarte 	• 
Elpidio Borda Neto 

HortdoAntunra de Sant'ana Júnior 
Intel Inácio de Lima 

Joha Mivaido da Silveira 
JoaéHumberto Máro  

Jo umrt sé Hbeo de 
LillzAiftrW Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos ~Freitas 
Maria Aparedda Ur 

da S
bra Naves 

Oliva Vieira 	ilva 
Otaiba Libittio de Morais Neta 

Sandro Ramos de Lima 
Paulo Moreyra 

V Camara° Bezerra 
Waiderês Nunes Loureiro 

Certle-tirri)"e 
ri* dai latrinedi 

peio PreOdee 
Darfveil Moei de 

Meie* 
Chefe do Cebi verte 

de Eordieete e 
Deep:dem 

454.000,00 

454.000,00 

214.000,00 

214.000,00 

116.000,00 

116.000,00 "'=1A-n"..1 	 • 

DECRETO 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO N-  033, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Abre Creditaa Adieleentb de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo cm visto o disposto no art. 43 e seus ~dos, da Lei Federal ri° 
4.320, de 17 de março de 1964, art. 8°. da Lei n° 8.065, de 21 de dezembro dc 
2001 e art. 3°, da Lei n° 8.114, de 15 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Sio abertos à CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
SECRETARIA DO GOVERN.  O MUNICIPAL, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÂO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, SECRETARIA. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES e FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC. 18 (dezoito) 
Créditos Adicionais de Natureza Suplementar. no montante de RS 
8.127.821,73 (oito milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e vinte e um 
reais e setenta e três centavos), correspondentes a 1.733,011,0298 UROMCIs 
(hum milhão, setecentas e trinta e três mi 1, zero onze virgula zero duas noventa 
• e oito Unidades de Referencia Orçamentária do Município de Goiânia), 

SOMA 	 RS 

1600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1601 — 0412300282.012 — 3190.11.00 — 00 	R$ 1.640.000,00 

SOMA 	 RS 1.640.000,00 

1800 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
1801 — 0412200282.021 — 3190.11.00 — 00 	 R$ 142.000,00 

SOMA 	 RS 1 42.000,00 

1900 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA 
1901 — 1545200192.025 — 3190.11.00 — 00 	R$ 1.500.000.00 

SOMA 
	

RS 1300.000,00 

2000—SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 —0412200282.106 — 3190.11.00-00 	  R$ 760.000,00 

SOMA 
	

RS . 760.000,00 

2200 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
EcoNômicó 
2201 — 0412200282.035 — 3190. 11.00 — 00 	 R$ 270.000,00 

SOMA 
	 R$ 270.000,00 

2300 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2301 — 1812200282.073 —3190.11.00 —00 	 RS 219.000,00 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 2110811959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M.09 

Parque Losandcs - Goiinia -GO 
CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 is 1800 horas 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOITITHER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 

PUBLICAÇÓES1PREÇO$ 

A - Atas, Balanços. Editais, Avisos. Tomadas de Preços, Concorre:leias 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral slremessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral e/remessas . 	 40.00 
b.3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicaç5o 	  1.50 



SOMA 
	

RS 27.770.00 

1800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

	

1801 - 0412200071.00 I - 4490.51.00 - 80 	 

	

1801 - 0412200071.001--,  4490.61.00 - 00 	  

	

1801 - 0412200282.021- 4490.52.00 -00 	 

	

1801 -0824400331.016-4490.51.00-00 	 

	

 
1801 - 1581300221.024 4490.51.00- 00 	  

RS 	5.000,00 
RS 582.300,00 
R$ 354.300,00 
RS 850.400,00 
RS 1.000.000,00 

SOMA 
	

RS 2.792.000,00 

1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA 
1901 - 1545200192.025 - 3190.16.00 - 00 	 ES 	10.500,00 
1901 - 1545200192.025 - 3190.92.00 - 00 	 RS 29.000,00 
1901 - 1545200192.025 - 3390.14.00 - 00 	 R$ 	6.600,00 
1901 - 1545200192.025 - 3390.30.00 -00 	 R$ 	44.800,00 
1901 - 1545200192.025 - 3390.33.00 - 00 	.... .... R$ 	16300,00 
1901 - 1545200192.025 - 3390.36.00 - 00 	 R$ 	15.800,00 
1901- 1545200192.025 - 3390.39.00 - 00   	R$ 	84.500,00 
1901 - 1545200192.025 - 3390.92.00 00 	 R$ 	8.000,00 
1901.- 1545200192.025 - 4490.52.00 - 00 	 R$.  51.600,00 
1901 - 1545200192.025 - 4490.92.00 - 00 	 R$ 	1.000,00 

SOMA 
	

RS 268.100,00 

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 0412200282.106 3390.14.00 00 	,k., 	RS 54.900,00 
2001 - 0412200282.106 - 3390:31.00 --00 	 RS 	11.400,00 
2001 - 0412200282.106 - 3390.33.00 - 00 	.RS 	6.900,00 
2001 - 041220'5282.106 - 3390.36.00 - 00 	 RS 	7.800,00 
2001 0412200282.106 339039.00 00 	RS 145.300,00 

- 2001 - 0412200282.106 - 3390.92.00 - 00 	 R$ 	22300,00 
2001- 0412200282.106 - 4490.52.00 - 00 	 RS 	1.000,00 

SOMA 
	 R$ 249.600,00 

2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO 
2201 - 0412200282.035 - 3190.92.00 - 00 	 R$ 
2201 0412.200222.035 3190.94.00 - 00 	 R$ 
2201 - 04122110282.035 - 3390.14.00 - 00 	 R$ 
2201 - 0412200282.035 - 3390.30.00 - 00 	 R$ 
2201 - 0412200282.035 - 3390.33.00 - 00 	........... 	R$ 
2201 0412200282.035 339039.00 00 . 	 R$ 
2201 -0412200282.035 - 449032.00 00 	 R$ 
2201 - 1133400292.166 3390.04.00 - 00 	1(5 
2201 - 1133400292.166 - 339030.00 - 00 	 R$ 
2201 - 1133400292.166 - 339036.00 - 00 	 RS 
2201 - 1133400292366 - 4490.5100 - 00 ..... ........ 	RS 
2101 - 1957100352.167 - 3390.39.00 - 00 	1t5 
2201 -2060500232.165 - 3390.39.00 - 00 	R$ 
2201 - 2060500232.165 4490.52.00 - 00 	 RS 
2201 2266500232.164 339030.00 00 	 R$ 
2201 - 2266500232.164 - 4490.52.00 - 00 	RS 

SOMA 
	

R$ 143.512,00 

4.382,00 
21.176,00 

1.572,00 
1.300,00 
1.900,00 

50.800,00 
5.500,00 

882,00 
5.500,00 
5.500,00 
1.600,00 

10.500,00 
2.400,00 
4.100,00 

10.500,00 
15.900,00 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

	

2301 - 1812200282.073 - 3190.16.00 - 00 	ES 

	

2301-1812200282.073 - 3190.92.00 - 00 	........... 	RS 
230l-181220022.073-3190.94.00-00.............. 	RS 

	

2301 - 1812200282.073 - 3390.04.00 - 00 	........... 	RS 

	

2301 - 1812203282.073 - 3390.14.00 - 00 	 RS 

	

2301 - 1812200282.073 - 3390.18.00 - 00 	 R$ 

	

2301 -1812200282.073 - 3390.19.00 - 00 	 R$ 

	

2301 -1812200282.Ç73 - 3390.28.00 - 00 	 RS 

	

-2301-11112200282.073 - 339030.00 - 80 	.... 

	

..2301 --1812200282.073  - 3390.32.00 - 00 	 RS • 

	

2301 - 1812200282.073 3390.32.00 - 80 	••;.,;‘,„ 	RS 

	

2301' 18122130282.033' 339033.00 '00 	• RS 

2.117,00 
2.600,00 
1.000,00 
2.117,00 
4.000,00 

13.340,00 
21.176,00 

2.879,00 
4.000,00 

16.880.00 
5.294,00 
9.800.00 

1501 - 	 3390.04.00 00 	  

	

RS 	5.000,00 
	 R$ 15.000,00 
	 RS 	9.000.00 
	 R$ 70.000.00 
	 RS 79.900,00 

RS 479.900" 

1501 	 -3390.14.00-00 

	

 
1501 	 - 339033.00 00 
1501 	 - 3390.39.00 - 00 
1501 	 3390.39.00 - 00 

0412200282.008-
-041220282.0O8 
- 0412200282.008 
- 0412200282.008 
- 0412200282.032 - 

SOMA 

SOMA 
	

RS 219.000,00 

2400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
2401 - 2781200272.070 - 3190.13.00 - 00 

	
• 	RS 	13.000,00 

SOMA 
	

RS 13.00000 

1600 - SECRETARIA MUNICIPAL 1W FINANÇAS 

	

1601 - 0412300282.012 - 3390.14.00 - 00 	  

	

1601 - 0412300282.012 - 339030.00 - 00 	ES 

	

1601 - 0412300282.012 - 339039.00 - 00 	 ES 

	

1601 - 0412300282.012- 4490.52.00- 00  	R$ 

3.000,00 
5.800,00 

15.570,00 
3.400,00 

2500 - SECRETARIA M UNICIPAL DE TURISMO 
2501 -2369500242.152 - 3190.11.00-00 	 RS 20.000,00 

SOMA 
	

RS 20,00000 

2601- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

	

2601 -0412100042.037 - 319031.00 - 00   , RS 500.000,00 

SOMA 	 RS 500.000,00 

4300 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES 
4301 -2645200262.054 - 339039.00 -20 .... 	..RS 2[8.696,00 

SOMA 	 RS 218.696,00 

4400 - FUNDAÇÃO . M

▪ 

 UNICIPAL' DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO 
4402 - 081 2200282.043 - 3390.18.00 - 21 	RS' 300.000,00 

SOMA 	 U$ 300.000,00 

TOTAL GERAL 	 RS 8.127.821,73 

Arl.,2° Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos: 

1- com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações: 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
0101 - 0103100008.006 - 3190.03.00 - 00 	R$ 	50.044,36 
0101 - 0103100008.006 - 3190.09.00 - 00 	RS 	967,69 
0101 -0103100008.006 - 3190.92.00 	00 ........ 	..... 	R$ 	2.940,00 
0101 -0103100012.001 -3190.09.00-00  	R$ 	2.866,37 
0101 - 0103100012.001- 3190.13.00 - 00 	R$ 	24245,69 
0101- 0103100012.001 	3390.04.00 - 00 	R$ 	193.13123 
0101 - 0103100012.001 -3390.14.00- 00 	 RI 50.000,00 
0101 - 0103100012.001- 3390.33.00 - 00 	 R$ 2.644,00 
0101 - 0103100012.001- 3390.37.00 - 00 	.... ...... ,R$ 588,00 
0101 - 0103100012.001 	339039.00 00 	 R$ 200.000,00 
0101 - 0103100012.001 	3390.46.00 00 	 R$ 940,00 
0101 - 0103100012.001- 3390.48.00 00 	 R$ 176,00 
0101- 0103100012,001- 3390.49.00 - 00 	 R$ 294,00 
0101 - 0103100012.001-- 3390.92.00 - 00 	 R$ 25.224,39 
01O1-0103100012,001-3390.93.00-00 	 RI 1.176,00 
0101 - 0103100012.001- 4490.52.00 - 00 ............. 31.830,00 
0101 -0103100012.001 - 4490:92.00 - 00 	 RS 1.058,00 

SOMA . 	R$ 588.125,73 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - 0412200052.002 - 3390.14.00 - 00 	 .RS 48.000,00 
1101 - 0412200052.002 -3390.30.00 - 00 	 R$ 6.700,00 
1101 - 0412100052.002 - 3390.32.00 - 00 	. 	 R$ 13.800,03 
1101 - 0412200052.002 - 339033.00 -- 00 	 RI 48.000,00 
1101 - 0412200052.002 	3390.36.00 - 00 	 R$ 23.000,00 
1/01 -• 0412200052.002 - 339032.00 - 00 	 R$ 3.800,00 
1101-Q412200052.002-449032.00-00 	 R$ 2.000,00 
1101 0412200442.179 	3390.35.00 	00 	 4.800,00 
1101 - 0412200482.188 - 3390.35,00.. 00 R$' 28.500,00 

SOMA R$ 178.600§00 

1500 - - SECRETARIA MUNICIPAL DE AD MINIffIRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
1541- 0412200282.098 - 3190.11.00 - 00 	 	R$ 300.000,00 
1501 - 0412200282.00 - 3290.92.00 -.00 	 RI 1.000,00 

• 
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2301 - 1812200282.073 - 3390.33.00 -- 80 	 R$ 
2301 -181220b281073-3390.35.00-00. 	 RS 
2301 - 18122 00282.073 - 3390.35.00 - 80 ....... 	•RS 
2301 - 1812200282.073 
2301 - 1812200282073 
2301 - 1812200282.073 
2301 - 1812200282.073 
2301 -1812200282.073 
2301 1812200282.073 
23 01 - 1812200282.073 
2301 - 1812200282.073 
2301 - 1812200282.073 
2301 - 1812200282.073 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301- 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 1854 100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854 100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854100412.076 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200192.156 
2301 - 1854200 [ 92.156 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.1 48 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 
2301 - 1854300192.148 - 339039.00 - 00 
2301 - 1854300192.148 - 3390.39.00 - 80 	 RS 
2301 - 18543 00192.148 - 4490.52.00 - 00 ..... ........ 	RS 
2301 - 1854300192.148 - 4490.52.00 80 	  

- 3390.36.00 - 00 	RS 
- 3390.37.00 00 	 RS 
- 3390.37.00 - 80 	 RS 
- 3390.39.00 - 00 	 RS 
- 3390.39.00 - 80 	 RS 
- 3390.93.00 - 00 	 RS 
- 4490.51.00 - 00 	 RS 
- 4490.5 I.00 - 80 	R$ 
- 4490.52.00 - 00 	 RS 
- 4490.52.00 - 80 	  RS 
- 3390.30.00 00 	 R$ 
- 3390.30.00 80 	R$ 
- 3390.32.00 - 00  	RS 
- 3390.32.00 - 80 	  
- 339033.00 - 00 	R$ 
- 3390.35.00 - 00 - 	RS 
- 3390.36.00 - 00 • 	RS 
- 339036.00 - 80 	 RS 
- 3390.37.00 - 00 	ft$ 
- 3390.37.00 - 80 	RS 
- 3390.39.00 - 00 	 RS 
- 4490.52.00 - 00 	 RS 
- 4490.52.00 - 80 	 R$ 
- 3390.30.00 - 00 	..............R$ 
- 3390.30.00 - 80 	 R$ 
- 3390.32.00 - 00 .... 	RS 
-3390.35.00-00 	 R$ 
- 3390.36.00 - 00 	 R$ 
- 3390.37.00 - 00 	 RS 
- 3390.37.00 - 80 	 R$ 
- 3390.39.00 - 00 ... 	R$ 
- 4490.51.00 - 00 .... 	RS 
- 4490.52.00 - 00 	 RS 
- 4490,52.00 - 80 	 RS 
- 3390.14.00 - 00 	 R$ 
- 3390.30.00 - 00 	 R$ 
- 3390.30.00 - 80 	  
- 3390.32.00 - 00 	RS 
- 3390:33.00 -030 	RS 
- 339035.00 - 00 	....... . ..... 	RS 
- 339036.00 - 00 	RS 
- 3390.36.00 - 80 	 R$ 
- 3390.37.00-00 	 RS 
- 3390.37.00 - 80 	  

3.176,00 
8.500,00 
2117,00 

30.939,00 
18.822,00 
5.294,00 

207.000,00 
4.400,00 
1.000,00 

12.940,00 
137.640,00 
46.596,00 
90.825,00 
52.294,00 

" 3.176,00 
1.176,00 
5.294,00 
5.588,00 
2.307,00 
6.470,00 
1.000,00 
2.700,00 
4.235,00 
5.882,00 
5.882,00 

46.587,00 
7.700,00 
1.000,00 

294,00 
5.294,00 
9.583,00 

940,00 
6.352,00 
5.823,00 

13.528,00 
12.352,00 
11.646,00 
1.588,00 
5.588,00 

10.588,00 
5.588,00 
2.647,00 
5294,00 
1.646,00 

31.993,00 
882,00 

R$ 31.764,00 
11.234,00 
10.588,00 
7.058,00 

RS 16.940,00 

SOMA 	 RS 1.014.953,00 

2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

	

2401 - 2781200272.070 - 3390.30.00 - 00 	 RS 	11.164,00 

	

2401 - 2 78 200272.070 - 3390.36.00 - 00 	 RS 	11.252,00 

	

2401 - 2781200272.070 - 3390.39.00- 00 	...... 	45.000,00 

	

2401 2781200272.070 - 3390.92.00 - 00 	 RS 	5.933,00 

	

2401 - 2781200272_070 - 4490.52.00 - 00 	 R$ 	5.933,00 

SOMA 	 ES 79.282,00 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
2501 - 2369500242.152 - 3190.16.00 -  	R$ 
2501 - 2369500242.152 - 3190.94.00 - 00  	R$ 
2501 - 2369500242.152 - 3390.14.00 - 00 ............... 	RS 
2501 - 2369500242.152 - 3390.30.00 - 00 	 R$ 
2501 - 2369500242.152 - 3390.32-00 - 00 	  R$ 
2501 - 2369500242.152 - 3390-33.00 - 00 	• 	R$ 
2501 - 2369500242.152 - 3390.35.00 - 00 	R$ 
2501 - 2369500242.152 - 3390.36.00 - 00 	 RS 
2501 - 2369500242.152 - 3390.39.00 - 00 	 RS 
2501 - 236950024Z 152 - 4490.52.00 - 00 	R$ 

2.270,00 
5_294,00 
7.000,00 
6.000,00 
6.500,00 
2a 00,00 
8.000,00 

13300,00 
4.400,00 
6300,00 

SOMA 	 RS 61.764,00 

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2601 - 0412100042.037 - 3190.16.00 - 00 	 RS 	10.588,00 
2601 - 0412100042.037 - 3190.92.00 - 00 	 RS 	25.159,00 
2601= 0412100042.037 - 3290.92.00 - 00 	RS 	2.328,00 
2601 - 0412100042.037 - 3390.04.00 00 	 RS 	10.588,00 
2601- 0412100042.037 - 3390.14.00 - 00 	RS 42205,00 
2601 - 0412100042.037 - 339033.00 - 00 ........ 	R$ 	32.647,00 

2601 - 0412109042.037 - 339035.00 - 00 	  RS 	44.810,00 
2601 - 0412100042.037 - 339036.00 - 00 	 RS 	85.416,00 
2602 - 041 2100042.037 - 3390.39.00 - 00 	 RS 	44.000,00 
2601 - 0412100042.037 - 3390.49.00 - 00 	 RS 	1.000,00 
2601 - 0412100042.037 - 3390.92.00 - CO ..... 	RS 

	
21.176,00 

2601 - 0412100042.037 - 4490.51.00 - 00 	 RS 447.669.00 

SOMA 
	

RS 767.586,00 

4200 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE R ODA CEM DO 
MUNICÍPIO 
4202 - 2612200282.050 - 3390.30.00 - 21 	 _R3 101.654,00 
4202 - 2612200282.050 - 3390.39.00 - 21 	 RS 100.000,00 

SOMA 
	

EU 201.654,00 

43110 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRAS'sirro E 
TRANSPORTES 
4301 - 2645200262.054 - 3190.16.00 - 20 	 RS 	2322.00 
4301 - 2645200262.054 - 3190.91.00 - 20 	RS 	4.908,00 
4301 - 26452002.62.054 - 3190.92.00 - 20 . 	RS 	1.996,00 
4301 - 2645200262.054 - 3390.14.00 - 20  	RS 	10.000.00 
4301 - 2645200262.054 - 3390.30.00 - 20 

	
RS 	60.000,00 

4301 - 2645200262.054 - 339033.00 - 20 
	

RS 	14.000,00 
4301 - 2645200262,054 - 3390.36.00 - 20 

	
RS 	11.776,00 

4301 -2645200262.054-3390.4B.00- 20 
	

RS 	3.694,00 
4301 -2645200262.054 - 3390.93.00 - 20 

	
R$ 	17.000.00 

4301 - 2645200262.054 - 4490.52.00 - 20 
	

RS 	93.000.00 

SOMA 
	

RS 218.696,00 

4400 - FUNDAÇÃO mirim 
	 nr.sENvÓi.xim-rtNTo 

CO/O-UNITÁRIO 
4402 - 0812200282.043 - 3190.92.00 - 21 	  RS 	20.479,00 
4402 - 0812200282.043 - 3390.14.00 - 21 	  RS 	8.000.00 
4402 - 0812200282.043 - 3390.32.00 - 21 	RS 180.000.00 
4402 - 0812200282.043 - 3390.35.00 - 21 
4402 - 0812200282.043 - 3390.36.00 - 21 

	 RS 	8.000.00 
RS 	6.000.00 

4402 - 0812200282.043 - 3390.49.00 - 21 
	

RS 	4.000,00 
4402 - 0812200282.043 - 4490.52.00 - 22 

	
•  7, 	RS 100.000,00 

4402 - 0824100112.135 -.3350.43.00  - 21 	RS 100.000,00 
RS 120.000,00 4402 - 08311 oo2,92.150 - 3390 92.00 - 21 

4402 - 2884600008.003 - 3390.47.00 - 21  
	

RS 200.000,00 

- SOMA 
	

RS 746.479,00 

TOTAL GERAI, 	 RS 7.718.021,73 

11 - com al expectativa de provável excesso de arrocedação, 
demonstrada no anexa a cate Decreto no montante dc RS 100.041.277,82 (cem 
milhões, quarenta e um mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos). 

'Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de soa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÀSIA. acra 10 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiánla 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário da Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO ORÇAMENTÁRIO N" 033/2002 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA 
A o wrosirit AÇÃO Dieurnt 

1 - Arrecadieçao de 01.01.2001 a 3].092001 
2 - Arrecadação dc 01.10.2001 a 31.12.2001 
3 - Arreredaçllo de 01.01.2002 en 30.09.2002 
4 -Receita prevista para 2002 

I - CÁLCULO PARA TAXA DE INCREMENTO (A) 

Arreesdnig de jan. a setJ2012 .= R$ 496374.448,27 
101-118,32% 

Arrécadowila de jan. e ere120111 4. R5 418.795.858,47 

o 	118,52 -100,00 = A -18,52% 

ARRECADAÇÃO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2001 x A 

RS 143369.414.07 x 18,52% - RS 2(.-922.415,48 
RS 145.369.414,07 + RS 26.922.415,48 - RS 172.291.829,55 

111- DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DR IMQ171/&SO D1 ARRECADAÇÃO 

Previsão da receita para 2002 	 RS 568.625.000,00 ~noa arrecadaçlo 

a) de 01/01/02 a 30109/02----R3 496.374.448,27 
b) de 01/10/01 a 31/12/01 

aplicada a taxa de incremento 
da receita verificada 
ao período...-...RS I 72291.829,55..-----.-....-.RS 668.066.27702 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO RS 100.041.277,82 

ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (eorrfaraso ameniaratb tafao, art. I", da 1.411 
Orçamee MAJ. ir 8.045,4r 21/12/200 	 RS 33.435.150,00 

SUPLEMENTAÇÃO REALIZA DA 	 RS 63.795.668,83 

SALDO DO PROVÁVEL EXCESSO 	• 	RS 2.810.458,99 

RS 418.795.858,47 
RS 145.369.414,07 
RS 496.374.448,27 
RS 568.625000,00 
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t?ESPACHOS.' 
:n.te. • "mfr. 	 •eJ 	- 

PROCESSO N°: 2110500712002 

INTERESSADO:SEDEM 

AS~: 	Cogtrato, de Locaplo 

igsmcip Nis1noo2 -4 vista do inteiro teor . dos 
autos. RESOLVO, nos termos do &it. 115, da Lei OrgãO2ea-" 	do 
Mtmicip,io dc Goiânia, combinado com o artigo 24, X. da Lei Federal 
n° 0.666, de 21 dc junho de 1993 e alterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa, op valor mensal de RS 10.000,00 (dez 
mil reais), para firmatura do contrato de locação dá imóvel situado à 
Avenida Anhangrera, n° 5.954, Quadra 1-A, Lote 05, Setor Aeroporto, nesta 
Capital, de propriedade de, tufrásio Pereira Luiz e Joaé Marços Monteiro, 
ora representado por Poio Int6yeis Ltda., destinado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico — SEDEM, por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 15 de outubro de 2002. 	• 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para lavratura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à 
Secretaria Municipal de Desem;olvimento _Econômico, para emissão da 
nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do Tribunal 
de Contas dos Municípios. 

CASINk-irE DO PREFEITO DE ÇOIÁN14., aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

%;I1- 0, 	ertilM4R4Es 
Prvre" dr gdIRRP,  

PitOcEss0 t•r: 42109002  

PrrPOREM0:s14-014 

AMVNT11: 	coh!Prp si citagãp►  

DESPACHO W153/2002 - A vista do contido nos autos, 
RESOIWO, nos termos do .itrt. 11S, XXI, da Lei Ongmica tik4 Município de 
Goiânia, e tendo em vista o disposto no Eit. 25, 1, da 1..ei n°  8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, ratificando a inacigfflilidade de licitação, no valor total de RS 
30.000,00 (trinta mil reais), para aquisição de vales-transporte destinados a 
servidores da Secretaria Municipal de Adminisanao ç Recursos Humanos, 
para os meses de outubro, novembro e dezembro, diretamente do S4glicafp 
das fn1PrO40  ele  TrePsP9rie PPOYP (1-frball!)  fiç 2!133nii0P8 ...NINO 

SETR4-8$0. 	- 

F•PgrPir!tlelÉ 4 95M#4), MitakciPal 40-0§409 
1/01r$0 NiDi#N Para 1.1  gPis$4, 011  #* e trP.P!who rssOvg- 
tibraga-sp 4 MicOgi00 4ofribuj tIg ÇPF1 	MigilEÍM: 

0¥411 	NOPIP M3gtgill P$L 3  tij4 dp 
Os de dezeinbro ide 2002, 

l3EDRO fflisON p,t~s 
S'fMP5 * ROTO 

PROCESSO 1920471512001 

INTERESSADO:Banco Beg SIA 

ASSUNTO: 	Termo Aditivo 

DE-SPACHQ r757/2002 - A vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, combinado cora o art. 25, "cape e 57, II, da .Lei 
Federal IP 8.666, de 21 de junho dc 1993 e suas alterações, autorizar a 
elaboração de Termo Aditivo ao Contrato n° 00612001, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o BANCO DEC S/A, no valor estimado de 

R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 'reais), objetivando sua 

prorrogação por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 2 de , 

janeiro de 2002. 

Retome-se à Procuradoria Geral do Município para as 

providências afins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOLINIA, aos 17 dias do 
mês dc dezembro de 2002. • 

PEDRO WILSON GLTaiARÃES 
Prefeito de Geillnie 

PROMSQ N'': 2131392112002 

INTEIESSADO:14nN do Brasil S/A 

ASSINTO: 	Contratos diversos 

DESPACHO R15812002 - À • vista do contido nos 

autos, RESOLVO, nos termos dos artigos 115, XIII e 44, da Lei 

Orgânica do Municipio de Goiânia, autorizar a celebração de Contrato 

de Concessâo de Uso entre o Município de Goiânia e o Banco do Brasil 

SIA, referente a espaços em órgãos municipais, para instalação de Postos de 

Atendimento Eletrônico — PAE, e Postos de Atendimento Bancário — PAB, 

por um período de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de 

as  sinattna 

PrpagatIoli4 Geral do Municipio, para-os fins. 

94¥4,fil DQ M.EFEãTO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 

inS AgfrON4P OP2. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gefird* 
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PROCESSO N°: 19283861/2002 

INTERESSADO:Secretaria Municipal de Obras/SMO 

ASSUNTO:. Autorização 

DESPACHO N°159/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115. XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e tendo em vista o disposto no art. 25,1, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa no valor total de RS 4.000,00 (quatro mil reais), para 
aquisição de vales-transporte destinados a servidores da Secretaria 
Municipal de Obras, para os meses de novembro e dezembro de 2002, 
diretamente do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros de Goiiinia SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Obras, para a 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 

• Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂPUA, aos 17 dás do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO 	20315156/2002 

INTERESSADO:Cooperativa de Crédito Rural do Agropecuarista de 
Goiânia Ltda 

ASSUNTO: 	Contratos diversos 

DESPACHO N°760/2002 A vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos do artigo 115, XIII, da Lei Orgânica 'do 
Município de 'Goiânia, e tendo em vista o disposto no artigo 25, "caput", da 
Lei Federai n.° 8.666, de 21 de junho dc 1993, com as alterações posteriores, 
autorizar a firmatura de, Contrato de Prestação de Serviços entre o 
A4UNICIPIO DE GOIÂNIA e a COOPERATIVA DE CRÉDITO 
RURAL DOS AGROPECUARISTAS DE GOIÂNIA LTDA — CREDI — 
SGPA, com valor estimado R5 5.000,00 (cinco mil reais), que tem por 
objeto a prestação de serviços de recebimento de tributos e demais receitas 
municipais, durante o período de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, dentro dos moldes estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para a 
Iavratura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Finanças, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeita de Goiânia 

PROCESSO N°: 1428093611999 

INTERESSADO:União Previd enciiria Cometa do Brasil 

ASSUNTO: 	Convênio 

DESPACHO N'761/2002 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, combinado com os artigos 25, "capte, e 57, inciso II, 

da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, autorizar a firmatura do 

Termo Aditivo ao Convênio n..* 033/99, celebrado entre o IVIIIMCÍPTO DE 
GOIÂNIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, e a UNIÃO PREVIDENCIÁRIA COMETA DO 

BRASIL — COMPRES', objetivando sua prorrogição por um período de 24 

(vinte e quatro) meses, contados a partir de 22 de novembro de 2002. 

Retome-se à Procuradoria Geral do Município, para as 

providências decorrentes. 

GABINLit DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON G IIIMARÂES 
Prefeito de Goiànfo 

PROCESSO IV: 20632569/2002 

INTERESSADO:Divisão de Programas Especiais 

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO 1r762/2002 — À vista do contido DOS 

autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o an. 24, X, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho dc .1993 e alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor mensal de RS 600,00 (seiscentos reais), para 
firmatura do contrato de locação do imóvel situado à Rua X, Qd. 16, Lt. 14, 
Jardim Curitiba H, nesta Capital, de propriedade de Maria Madalena 
Rodrigues, destinado ao funcionamento de uma Unidade do Programa 
Saúde da Família - PSF, por um período de 12 (doze) meses, contados ■ 
partir da data de sua assinatura. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GULMARÃFS 
Prefeito de Golinin 
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PROCESSO W : 199994242002 

INTERESSADO: Sec. Mun. de Saúde 

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO N°76.3/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art, 115, inciso X111, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X de Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, autorizar a realizaçíáo da 
presente despesa, no vaiar mensal de RS 400,00 (quatrocentos reais), para 
firmamra do contrato de locação do imóvel situado à Rua da Divisa, Qd. 36, 
Lt. 11, Bairro São Carlos, nesta Capital, de propriedade de Raimundo 
Santos de Soam destinado ao funcionamento de uma Unidade do Programa 
Saúde da Família - PSF, por uni período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 15 de dezembro de 2002.. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Idimicipio, para 
lavratura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva_ Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mós de dezembro de 2002. 

PEDRO Vkl I. 	GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO Ni': 20638940/2002 

INTERESSADO:See. Municipal de Educação 

ASSUNTO: Locação 

DESPACHO N'764/2002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO; nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor mensal de RS 500,00 (quinhentos reais), para 
formatura do contrato de locação do imóvel situado à Rua Felipe Camarão, 
Qd. 21, Lt. 06, Bairro Goiá, nesta Capital, de propriedade de Edson de 
Oliveira Santos, destinado ao funcionamento do CMEI Cora Coralina, por 
um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 08 de agosto de 2002. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Educação, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

G ABLNETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PROCESSO 21132446f2002 

INTERESSADO: Piem Demetre Katapodis 

ASSUNTO: 	Locação 

DESPACHO N'765/2002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115. inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei Federal n• 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alteraçôes posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor mensal de RS 2.600,00 (dois mil e 'seiscentos 
reais), para fumatura do contrato de locação do imóvel situado à Rua 104, n° 
721, Qd. F-23, Lt. 91, Setor Sul, nesta Capital, de propriedade de Plerre 
Demetre Kutopodis, neste ato representado por Provenda 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., destinado ao funcionamento do 
Conselho Municipal de Educação, por um período de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 05 de dezembro de 2002. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento próprio de contrato. e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Educação, para emissão da nota de empenho respectiva Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

CAPINEM DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

P.FDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinin 

PROCESSO N°: 19620441f2002 

INTERFSSADO:Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO Pr76611002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos temos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o are 24, X, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor mensal de RS 380,00 (tre. zentos e oitenta reais), 
para &manara do contrato de locação do imóvel situado à Rua VM 3C, Qd. 
91, Li 11, Jardim Planalto, nesta Capital, de propriedade de Edireme 
Cândido da Silva, destinado ao funcionamento de uma Unidade do 
Programa Saúde da Família — PSF, por um período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

• 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PEDRO WILSON GtTIMARÃES 
Prefeito de Gofinia 



        

        

        

  

PROCESSO 	20812273/2002 

   

PROCESSO DF: 20812494/2002 

 

  

INTERESSADO: Centro de Edocaação Comunitária de Meninos e 
Meninas 

 

INTERESSADO: Sociedade Obras Sociais do Centro Espirrá (Aridade 

o Caminho 

 

  

ASSUNTO: 	Convênio 

   

ASSUNTO: Convénio 

 

  

DESPACHO N°767/2002 — À ‘rista.do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso Xffi, da Lei OrgAnica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICIO DE GOLAN1A, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE CENTRO DE EDUÇAtÃO 
COMUNITÁRIA MENINOS E MENINAS - CECOM, no valor global de 
RS 10.000,00 (dez mil reais), objetivando a artietilação de recursos paia 
realização de parte do Projeto da Rede de Atenção à Criança e tio 
Adolescente da Região Noroeste. 

Encaminho-se à Procuradoria Geral do Município, para 

  

DESPACHO W769/200 A vista do inteiro teor doe 
autos, RESOLVO, nos termos do art, 115, inciso XIII, da Lei Orgini.ea do 
Município de GoiAnial  autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIANIA, per intermédio do Fundo Munis de Apoio 
à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE SOCIEDADE OBRAS 
SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA CARIDADE O CAMINHO, no 
valor global de 11.5 10.000,00 (dez mil reais), objetivando a artictilação de 
recursos para realização de parte do Projeto de Rede de Atenção à Criança e 
ao Adoletcente da Região Noroeste de Goiânia. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

 

  

os fins. 

    

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GiTIKARÃES 
Prefeito de Goiânia 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GLIINIARÃES 
Prefrilz de Goiánli 

 

        

        

  

PROCESSO 2118875112002 

   

PROCESSO N°: 20812671/2002 

 

 

INTERESSADO:Obras Sociais do Centro Espírita Canildbeiros de 
tintai 

 

INTERESSADO: Núcleo de Assistência e Evsngdização 
Rodrigues do Amaral 

 

   

• 

  

ASSUNTO: 	Convênio 

 

  

ASSUNTO: 	Convênio 

    

 

DESPACHO N168/2002 — Á vista do inteiro teor dás 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orginica do 
Município de Goiâniaz  autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIANIA, por intermédio do Filado Municipal dé Apóio 
à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE CENTRO ESPIRITA 
CAMINHEIROS DE JESUS, no valor 1021 de RS 10.000,00 (dez mil 
reais), objetivando a articulação de recursos para realizarão do Projeto de 
Reforma da Entidade. 

DESPACHO W77012002 — À vista do inteiro tear dos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, .autorizar a celebração de Convénio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à Criança c ao Adolescenw,e a ENTIDADE NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA 
E EVANGELIZAÇÃO ANTONIO RODRIGUES DO .AMARAL, no 

valor global de RS 12.325,00 (doze mil, trezentos e vinte e cinco reais), 
objetivando a articulação de recursos para realização do Projeto & Reforma 
da Entidade. 

 

  

os fins. 
	Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 

  

    

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do MuniOpio, pars 

 

1 

GABINETE DO rit~ DE OW04 a os 18 dias dõ 
mês de dezernbfp de 2002. 

  

GABINETE DO 0E~ DE GOIÂNI4, dos 18 dias do 
mês de dezembro de -2042. 

 

  

PEDRO WILSON 0./I14~ 
Prefeito de Golinii 

  

PORO witisqr: cuLmARÃEs 
Prefeito kIe Cypfinph 

 

        



PROCESSO N': 20948213/2002 

INTERESSADO: Núcleo Feminino Irmã Scheilla 

ASSUNTO: 	Convênio 

DESPACHO N171/2002 - À vista do inteiro teor dos 

autos, RESOLVO, nos temos do art 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, autorizar a celebração de Convénio entre o 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 

à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE NÚCLEO FEMININO 
IRMÃ SCHEILLA, no valor global de RS 12.400,00 (doze mil e 

quatrocentos reais), objetivando a realização do 'Projeto de Reforma da 

Entidade. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 

os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinhe 

PROCESSO 20813150002 

INTERESSADO: Centro Promocional Todos os Santos 

ASSUNTO: 	Com:ílio 

DESPACHO N173,2002 - À vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgánica do 
Município de Goiânia2  autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE CENTRO PROMOCIONAL 
TODOS OS SANTOS, no valor global de RS 26.313,00 (vinte e seis mil e 
trezentos e treze reais), objetivando a articulação de recursos para realização 
do Projeto de Reforma da Entidade. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GULMARÃES 
Prefeito de Golinia 

• 

PROCESSO N0: 20813474/2002 

INTERESSADO: Creche São Judas Tadeu 

ASSUNTO: 	Convénio 
.• I. L0-.1. 

PROCESSO N": 21188786/2002 

INTERESSADO:Associação dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás 

ASSUNTO: Convênio  • 
DESPACHO N*772/2002 - Á vista do inteiro teor dos 

autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso X111, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICIE() DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à Criança e ao Adolescente, e a CRECHE SÃO JUDAS TADEU, no valor 
global de RS 10,000,00 (dez mil reais), objetivando a articulação de recursos 
para realização do Projeto de Reforma da. Entidade. 

DESPACHO N'774/2002 — Á vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos cio art. 115, inciso XIII, da Lei Orginica do 
Município dc Goiânia, autorizar a celebração de Convãnio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DO ESTADO DE GOIÁS, no valor global de 
Rã 20.000,00 (vinte mil reais), objetivando a articulação de recursos para 
atendimento dc crianças e adolescentes com deficiência física motora. 

Encaminhe-se à Procuradoria Gerai do Ntunicfpio, para 
os fins. 

Encaminhe-se à Procundoria Geral do Mtiicipio, para 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 

mês de dezembro de 2002. os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golinio 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gobinin 



PROCESSO PT: 20339497/2002 

INTERESSADO: See. Man. de Saúde 

ASSUNTO: 	Contrato de Locaçâo 

DESPACHO N17511002 - A vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da' Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, e alterações posteriores, autorizar a realizarrito da 
presente despesa, no valor mensal de RS 400,00 (quatrocentos reais), para 
firmatura do contato de locação dO imóvel situado à Rua Percival Xavier 
Rebelo, Qd. 20, Lt. 08, Residencial Banavento, nesta Capital, de 
propriedade de Márcia Helena de Mordia e Wagner Gomes Moreia, 
destinado ao funcionamento de uma Unidade do Programa Saúde da Família-
PSF, por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 4 de dezembro 
de 2002. 

PROCESSO N°: 2081363612002 

INTERESSADO:Centro de Trabalho ComunitÁrio 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO N177(2002 — Á vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orginica do 
Município de Gdifinia autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIANIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à triança e ao Adolescente, e a ENTIDADE CENTRO DE TRABALHO 
COMUNITÁRIO, 110 valor global de RS 6.7/0,00 (seis mil, setecentos e 
setenta reais), objetivando a realização do Projeto de Medicina Alternativa e 
Arteterapia. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento _próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciaçâo do Tribunal de Contas dos Municlpios. 

Encaminhe-se à Procuradoria Gemi do Município, para 
os fins. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos I 8 dias do 
m&i de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de GoiiInis 

PROCESSO N.; 201112242/2092 

INTERESSADO:Centro ComunitÁrio Paroquial Creche Sio Cristóvão 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO W776/2002 — À vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio à 
Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE CENTRO COMUNITÁRIO 
PAROQUIAL SÃO CRISTÓVÃO/ CRECHE SÃO CRISTOVÃO, rio 
valor global de RS 10.145,00 (dez mil, cento e quarenta e cinco reais), 
objetivando a articulação de recursos para realiação do Projeto de Reforma 
da Entidade. 

Encaminhe-se â Procuradoria Geral do Município, para 
os fms. 

GAMEM DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golinia 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 ,  dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 20812117/2002 

INTERESSADO:Obras Sociais do Centro Espirita Irmão Áureo 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO ir778,2002 — A vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos termos do mi. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Apoio 
à Criança e o Adolescente, e a entidade OBRAS SOCIAIS DO CENTRO 
ESPIRITA IRMÃO ÁUREO, no valor global de RS 10.000,00 (dez mil 
reais), objetivando a realização de parte do Projeto da Rede de Atenção à 
Criança e ao Adolescente da Região Noroeste. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON 'Mini ARÃFS 
Prefeito de Goiânia 



'PROCESSO N°: 19371883/2002 

INTERESSADO:Banco Panamericano S/A 

ASSUNTO: 	Convênio 

DESPACHO N'779/2002 - À Vigia do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, autorizar a firmatura de convênio entre o 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o BANCO PANAMERICANO S/A, com o 

objetivo da concessão de empréstimos pessoais, sob garantia de consignação 

em folha de pagamento e dentro das normas e condições vigentes no 

Sistema Financeiro Nacional, aos servidores detentores dc cargos efetivos na 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Goiânia, 

durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 

os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês dc-dezembro de 2002. 	• - 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
.Prefeito de Golinb 

PROCESSO N°: 18947838/2001 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

ASSUNTO: 	Proposta 

DESPACHO N°780/2002 — À vista do inteiro teor dos 
autos rios termos do art. 115, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
combinado com o art. 171, da Lei .Federal n°  5.172, de 25 de outubro dc 
1996, art_ 277 e parágrafos, da Lei Municipal n°  5.040, de 20 de novembro de 
1975, regulamentada peio art. 58 e seguintes, do Decreto n°  2.273, de 13 de 
agosto 1996, RESOLVO autorizar a celebração de Termo de Transação 
Tributária entre o Município de Goiânia, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Finanças, c o Jóquei Clube de Goiás, conforme Processo a°  
1.894.783-8/2001. 

A transação deverá ser conduzida pela Secretaria 
Municipal de Finanças, com - a assistência da Procuradoria Geral do • 
Municipio. 

À Procuradoria Geral do Município, para as providências 
decorrentes. 

- Y  GABINETE DO PREFEITO DE GOIÃNIA,•aos 20. dias do' 
_Inês de•dezemmbro de 2002_ - 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 21315796/2002 

INTERESSADO:Maria das Graças Gonçalves 

ASSUPiTTO: 	Proposta 

DESPACHO Ikr781/2002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia,. bem como do art. 25, inciso 11, combinado 
com o art. 13, inciso VI, da Lei ,Federal 	8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de RS 600,00 
(seiscentos reais), ratificando a inexigibilidade de licitação, para pagamento a 
Maria das Graças Gonçalves, pela palestra proferida a servidores da Rede 
Municipal de Ensino, conforme descrito no Processo n° 2.131.579-6/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Apôs, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 21323390/2002 

INTERESSADO: Andreia Maria Machado 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO N°782/2002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso•)OU, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso 11. combinado 
com e art. 13, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666, de 2) dc junho de 1993, 
e suas alteraOes, autorizar a presente despesa, no vala.: global de RS 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), ratificando a inerdgibilidcle de licitação, 
para pagamento á Andreia Maria Machado, pelO curso ministrado a 
servidores da Rede Municipal de Ensino. no .periodo de 18 a 20 dc 
novembro de 2002, conforme descrito no Processo 1f 2.132 339-0/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂN i A, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON G1 TIMA ItÃES 
Prefeito de Golinla 

L a. 
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PROCESSO N': 21315656/2002 

INTERESSADO:Eli:tida Figueiredo Arautes TINO 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO MI84/2002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso H, combinado 
com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de R$ 600,00 
(seiscentos reais), ratificando a inedgibilidade de licitação, para pagamento a 
Monda Figueiredo Arardes 	pela palestra proferida a servidores da 
Rede Municipal de Ensino, conforme descrito no Processo n° 2.131.565-
6/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se >t apreciação do 
Tribunal dc Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiarda 

PROCESSO ?C: 18696738/2001 

INTERESSADO: Comboio Geral do Licitação 

ASSUNTO: 	Licitação 

DESPACHO W787/2002 À vista do contido nos 
autos, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, RESOLVO autorizar a elaboração de termos aditivos aos contratos 
celebrados entre o Município de Goiânia, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Comunicação — SECOM, e as Agências Verbo Comunicação 

Ltda, Consórcio GNA e Logos Propaganda Ltda, objetivando MU 

prorrogação pelo período de 1° de janeiro de 2903 a 13 de junho de 2003, 
ratificar o valor global RS 3.600.000, 00( ire s milhões e seiscentos mil reais ) 
e liberar o empenho do vidàr restante de RS 1.500.000,00 (hum milhão e 

quinhentos mil reais), sendo RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), para 

cada Empresa. 

- À Procuradoria Geral do Município, para elaboração dos 
respectivos instrumentos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
r4s de dezembro dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 21315605/2002 

INTERESSADO: Andrei] Rosana Fertzaer Krug 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO N185/2002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art 115, inciscrXXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como do art, 25, inciso II, combinado 
com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, autorizara presente despesa, no valor global dc RS 600,00 
(seiscentos reais), mitificando a iacxigibilidade dc licitação, para pagamento a 
Andrea Rosana Fetzner Krug, pela palestra proferida a servidores da Rede 
Municipal de Ensino, conforme descrito no Processo n° 2.131.560-5/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de gclueação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se á apreciação do 
tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
rés de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gofinia 

PROCESSO Isr: 21247910;2002 

INTERESSADO:Leaneio Soares 

ASSUNTO: 	Proposta 

DESPACHO N13612002 — A vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, Inciso XXI. da Lei Orgânica 
do Município dc Goifinia, bem corno do art. 25, inciso R, combinado 
com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal n." 8.66683, e suas alterações, 
autorizar a presente despesa, no valor global de RS 300,00 (trezentos reais), 
notificando a inexigihilidade de licitação, para pagamento e LeOnclo Soares, 
pela palestra proferida a servidores da Rede Municipal de Ensino, conforme 
descrito no Processo n" 2.124.791-012002. J  

Encaminhe-se d Secretaria Municipal de Educnio, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Apeie, subo-teto-se à apredaçllo do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

' GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, caos 20 dias do 
rnes de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de GoLinis 

PROCESSO N°: 21315737/2002 

INTERESSADO:Maria Isabel de Almeida 

ASSUNTO: 	Proposta 

DESPACHO N183/2002 — À vista. do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso 11, combinado 
com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de RS 600,00 
(seiscentos reais), ratificando a inexieibilidade de licitação, para pagamento a 
Maria Isabel de Almeida, pela palestra pmferida a servidores da Rede 
Municipal de Ensino, conforme descrito no Processo ta° 2.131.573-
7/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golinla 
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